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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova o 

seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1° Fica instituído o SETEMBRO AMARELO, no Município de Pindamonhangaba, a ser 

referenciado, anualmente, no mês de setembro, para ajudar na prevenção ao suicídio. 

Parágrafo único. Fica incluído o SETEMBRO AMARELO no calendário oficial anual de eventos 

do município de Pindamonhangaba, no mês de setembro. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 	e outubro de 2019. 
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SUBSTITUTIVO AO 

PROJETO DE LEI N° 168/2019, que Institui o SETEMBRO 

AMARELO no município de Pindamonhangaba. 
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